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No que especificamente diz respeito à SGPCM, essa in-
tegração conduziu a que este serviço viesse a suceder nas 
atribuições do GMCS no domínio do apoio ao Conselho de 
Ministros, Primeiro -Ministro, ministros e demais membros do 
Governo integrados na Presidência do Conselho de Ministros, 
no apoio à conceção e avaliação das políticas públicas na 
área da comunicação social e da sociedade de informação.

Neste contexto, importa alterar a Portaria n.º 79/2012, de 
27 de março, alterada pela Portaria n.º 323/2013, de 31 de 
outubro, no sentido de se proceder à criação de uma nova 
direção de serviços no âmbito da SGPCM, a Direção de 
Serviços de Política Legislativa para os Media, à qual são 
atribuídas competências nos domínios da comunicação 
social e da sociedade de informação.

Assim:
Ao abrigo do n.º 4 do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004, de 15 de 

janeiro, e do Despacho n.º 6990/2013, de 21 de maio, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 104, de 30 de maio, 
manda o Governo, pela Ministra de Estado e das Finanças e 
pelo Ministro da Presidência e dos Assuntos Parlamentares, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à segunda alteração à Por-
taria n.º 79/2012, de 27 de março, alterada pela Portaria 
n.º 323/2013, de 31 de outubro, que fixa a estrutura nu-
clear dos serviços da Secretaria -Geral da Presidência do 
Conselho de Ministros.

Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 79/2012, de 27 de março

O artigo 1.º da Portaria n.º 79/2012, de 27 de março, al-
terada pela Portaria n.º 323/2013, de 31 de outubro, passa a 
ter a seguinte redação:

«Artigo 1.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Direção de Serviços de Política Legislativa para 

os Media.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Aditamento à Portaria n.º 79/2012, de 27 de março

É aditado à Portaria n.º 79/2012, de 27 de março, al-
terada pela Portaria n.º 323/2013, de 31 de outubro, o 
artigo 6.º -A, com a seguinte redação:

«Artigo 6.º -A
Direção de Serviços de Política Legislativa para os Media

À Direção de Serviços de Política Legislativa para os 
Media, abreviadamente designada por DSPLM, compete:

a) Assegurar a prática de todos os atos necessários ao 
cumprimento das responsabilidades da SG em matéria 

de conceção e avaliação das políticas públicas na área 
da comunicação social e da sociedade de informação;

b) Proceder à elaboração de estudos na área da co-
municação social e da sociedade da informação;

c) Elaborar e participar, nas esferas nacional e in-
ternacional, na preparação de propostas legislativas 
e regulamentares na área da comunicação social e da 
sociedade da informação;

d) Participar em grupos de trabalho e fóruns, nacio-
nais e internacionais, na área da comunicação social e 
da sociedade de informação;

e) Proceder à recolha e tratamento de informação 
relevante com vista à definição e ou aperfeiçoamento 
das políticas públicas na área da comunicação social e 
da sociedade da informação e constituir e atualizar um 
acervo documental especializado nestas áreas;

f) Prestar aos membros do Governo integrados na 
PCM todo o apoio técnico que lhe seja solicitado na área 
da comunicação social e da sociedade da informação, 
designadamente no domínio da representação externa 
do Estado;

g) Emitir pareceres e elaborar estudos relativos à 
execução dos regimes de incentivos do Estado à co-
municação social;

h) Emitir as autorizações para reembolso dos encargos 
de expedição de publicações periódicas de informação 
geral e proceder à validação da respetiva documentação 
apresentada a reembolso, nos termos do Decreto -Lei 
n.º 43/2006, de 24 de fevereiro;

i) Exercer as competências de fiscalização e de ins-
trução e decisão de processos de contraordenação relati-
vamente a publicações periódicas de informação geral, 
nos termos dos artigos 14.º, 15.º e 20.º do Decreto -Lei 
n.º 43/2006, de 24 de fevereiro;

j) Assegurar a representação dos processos judiciais e 
litígios pendentes à data da entrada em vigor do Decreto-
-Lei n.º 24/2015, de 6 de fevereiro.»

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís Ca-
sanova Morgado Dias de Albuquerque, em 26 de maio de 
2015. — O Ministro da Presidência e dos Assuntos Parla-
mentares, Luís Maria de Barros Serra Marques Guedes, 
em 22 de maio de 2015. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Portaria n.º 160/2015
de 1 de junho

A Portaria n.º 976/2009, de 1 de setembro, veio fixar o âm-
bito temporal e espacial de aplicação do regime experimental 
de execução, exploração e acesso à informação cadastral 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 224/2007, de 31 de maio.

Tendo em conta a fase em que se encontra o desenvol-
vimento dos trabalhos na área abrangida, importa proceder 
à adequação do âmbito temporal fixado naquela portaria.
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Assim:
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 52.º do Decreto-

-Lei n.º 224/2007, de 31 de maio, na redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 65/2011, de 16 de maio, manda o Governo, 
pelo Ministro do Ambiente, Ordenamento do Território e 
Energia, o seguinte:

Artigo Único
O artigo 2.º da Portaria n.º 976/2009, de 1 de setembro, 

passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º
[...]

O período experimental instituído pelo Decreto -Lei 
n.º 224/2007, de 31 de maio, aplica -se, entre 2 de se-
tembro de 2009 e 31 de dezembro de 2016, às freguesias 
que constam do quadro anexo à presente portaria e da 
qual faz parte integrante.»
O Ministro do Ambiente, Ordenamento do Território 

e Energia, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva, em 11 
de maio de 2015. 

 Portaria n.º 161/2015
de 1 de junho

O Decreto -Lei n.º 165/2013, de 16 de dezembro, alte-
rado pelo Decreto -Lei n.º 130/2014, de 29 de agosto, que 
criou a ENMC — Entidade Nacional para o Mercado de 
Combustíveis, E. P. E. (ENMC), estabeleceu competências 
de fiscalização e auditoria no âmbito do mercado de combus-
tíveis. Para tanto, foram atribuídos à ENMC, nos termos do 
disposto no artigo 6.º -A dos respetivos Estatutos, publicados 
no Anexo V ao referido Decreto -Lei, poderes de autoridade, 
em particular no âmbito da fiscalização e aplicação de sanções.

O exercício das competências de fiscalização e audi-
toria implica o acesso e o livre -trânsito a locais e equi-
pamentos normalmente vedados ao público ou de acesso 
condicionado, o que impõe a necessidade de assegurar a 
clara e imediata identificação dos funcionários da ENMC 
incumbidos dessas funções. Nesse sentido, cumpre agora 
definir o respetivo modelo de cartão de identificação, com 
vista a permitir o regular desenvolvimento das ações de 
fiscalização a cargo da ENMC.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 35.º do Anexo V 

do Decreto -Lei n.º 165/2013, de 16 de dezembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 130/2014, de 29 de agosto, manda o 
Governo, pelo Secretário de Estado da Energia, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

É aprovado o modelo de cartão de identificação dos fun-
cionários da ENMC — Entidade Nacional para o Mercado 
de Combustíveis, E. P. E., com competências de fiscaliza-
ção, nos termos do anexo à presente portaria, da qual faz 
parte integrante.

Artigo 2.º
Cor, material e dimensões

O cartão de identificação é impresso em ambas as faces de 
cor branca, em PVC, de forma retangular, com as dimensões 
previstas na norma ISO 7810 (86 mm × 54 mm × 0,82 mm).

Artigo 3.º
Elementos obrigatórios

1 — O cartão contém os seguintes elementos:

a) O escudo nacional, no canto superior esquerdo;
b) A expressão «REPÚBLICA PORTUGUESA» no 

topo, centrada e de cor preta;
c) O logótipo da ENMC — Entidade Nacional para o 

Mercado de Combustíveis, E. P. E. em letras maiúsculas, 
no canto superior direito;

d) A fotografia do titular, do tipo passe e a cores;
e) A designação «Ministério do Ambiente, Ordenamento 

do Território e Energia», seguida da designação em letras 
maiúsculas «ENTIDADE NACIONAL PARA O MER-
CADO DOS COMBUSTÍVEIS» ambas centradas e de 
cor preta;

f) A expressão «LIVRE -TRÂNSITO» centrada em letras 
maiúsculas e de cor vermelha;

g) O número de identificação do cartão, o nome, o cargo 
ou a categoria do titular, a data da emissão e a validade;

h) A assinatura digital do Conselho de Administração;
i) Os direitos e as prerrogativas do titular, de acordo 

com o disposto no n.º 3 do artigo 35.º do Anexo V do 
Decreto -Lei n.º 165/2013, de 16 de dezembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 130/2014, de 29 de agosto, na parte 
superior do verso;

j) A assinatura do titular no verso.

Artigo 4.º
Autenticação

Os cartões de identificação são assinados pelo Conselho 
de Administração da ENMC — Entidade Nacional para o 
Mercado de Combustíveis, E. P. E.

Artigo 5.º
Emissão, distribuição, substituição e devolução

1 — A emissão, distribuição, substituição e devolu-
ção do cartão são objeto de registo em suporte infor-
mático.

2 — O cartão de identificação tem a validade de três 
anos e é substituído sempre que se verificar a alteração de 
pelo menos um dos elementos nele inscritos.

3 — Em caso de extravio, destruição ou deterioração do 
cartão, pode ser emitida uma segunda via, com indicação 
expressa de «SEGUNDA VIA», até final do respetivo 
prazo de validade, aplicando -se o disposto no artigo 4.º e 
no número anterior, com as devidas adaptações.

4 — O uso obrigatório do cartão pelo seu titular depende 
do exercício efetivo de funções, sendo obrigatoriamente 
devolvido sempre que ocorra extinção ou suspensão da 
relação jurídica de emprego, incluindo situações de baixa 
médica prolongada, suspensão preventiva nos termos do 
estatuto disciplinar ou utilização de um qualquer instru-
mento de mobilidade.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado da Energia, Artur Álvaro 
Laureano Homem da Trindade, em 18 de maio de 2015.


